
Caderno Integrante da Edição nº 8167
Pato Branco, 23 de junho de 2022

 
 
 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA 

BIO TEE SUL AMÉRICA INDÚSTRIA DE PRODUTOS QUÍMICOS E 
OPOTERÁPICOS LTDA, torna público que irá requerer junto ao IAT a 
Licença ambiental simplificada para a atividade de Comércio atacadista de 
insumos agropecuários a ser instalada na Rua dos Caigangues, 1222, Dissenha – 
Palmas/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

EMITELI INDUSTRIA ELETRONICA S/A, torna público que irá requerer 
junto ao IAT a Licença de Operação para a atividade de Ind. de material 
elétrico, eletrônicos e de comunicação a ser instalada na Rua Lidio Oltramari, 
1628, Fraron – Pato Branco/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
PARA AMPLIAÇÃO 

LUIZ ROMULO ALBERTON, torna público que irá requerer junto ao IAT a 
Licença de Instalação de ampliação para a atividade de Suinocultura a ser 
instalada na Linha Cerro Azul, S/N, Zona Rural – Bom Sucesso do Sul/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA 

F L C CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA, torna público que irá 
requerer junto ao IAT a Licença ambiental simplificada para a atividade de 
Imunização e controle de pragas urbanas a ser instalada na Rua Tiradentes, 230, 
Santo Antônio – Pato Branco/PR. 

SÚMULA DE EMISSÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

EMITELI INDUSTRIA ELETRONICA S/A, torna público que recebeu do 
IAT a Licença de Instalação para a atividade de Ind. de material elétrico, 
eletrônicos e de comunicação a ser instalada na Rua Lidio Oltramari, 1628, 
Fraron – Pato Branco/PR. Licença 272152 Validade 17/06/2024. 

SÚMULA DE EMISSÃO DE LICENÇA PRÉVIA PARA AMPLIAÇÃO 

LUIZ ROMULO ALBERTON, torna público que recebeu do IAT a Licença 
Prévia de ampliação para a atividade de Suinocultura a ser instalada na Linha 
Cerro Azul, S/N, Zona Rural – Bom Sucesso do Sul/PR. Licença 272154 
Validade 17/06/2024. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

FOSTER E SALDANHA LTDA, torna público que irá requerer junto ao IAT 
a Renovação da licença ambiental simplificada para a atividade de Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, instalada na Rua 
Antônio Oliveira Franco, 140, São José – Palmas/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

RENATA MANFREDI torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, 

a Licença Ambiental Simplificada para Pousada  a ser implantada no Imóvel Manfredi, 

situado no Núcleo Ligeiro - Pato Branco/PR 

 
 
 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2022 – PROCESSO Nº. 072/2022 
 
 

EXCLUSIVOS PARA MEI-ME-EPP 
 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar 
licitação no dia 12/07/2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio 
Vargas, 71 – Centro – Clevelândia – Pr., na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, 
através da plataforma do COMPRAGOVERNAMENTAIS, 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br, tendo por objeto, “Contratação de empresa 
para a prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destino final de 
residuos hospitalarES infectantes, perfurocortantes e quimicos(serviços de saúde 
–RSS), nas quantidades e especificações mencionadas no Termo de Referência anexo 
“I” do edital. 
 
OBS: O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet, pelos endereços 
eletrônicos:  www.comprasgovernamentais.gov.br e/ou /licitacao, podendo também 
ser solicitado através do e-mail licitacao@clevelandia.pr.gov.br. Mais Informações pelo 
telefone: (46)3252-8007. 
 
 
Clevelândia, 22 de junho de 2022. 
 
 

RODRIGO A. MENDES DA SILVA 
Pregoeiro 

 
 
 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA, ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO E SISTEMA 
HIDRÁULICO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. ITENS A SEREM USADOS E 
INSTALADOS EM DIVERSAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 24 de junho de 2022 até 
às 08h00min do dia 06 de julho de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 06 de 
julho de 2022. Início da disputa de preços às 10h00min do dia 06 de julho de 2022. VALOR 
TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 746.652,45. Prazo de vigência: 12 (doze) meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-
e.com.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-
e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 22 de junho de 2022. Juliano Ribeiro - 
Presidente da CPL. 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 167/2022 de 22/06/2022 – Concurso Público nº. 001/2019 de 11/02/2019 Súmula: Exclusão dos 
Candidatos convocados através do Edital nº.  165/2022 de 20/06/2022. 
Edital nº. 168/2022 de 22/06/2022 – Concurso Público nº. 001/2019 de 11/02/2019 Súmula: Convocação de 
candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2019 de 11/02/2019:  

Cargo Público: Agente de execução I 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 15º Eduardo Fischer de Lima 688839 Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Urbanismo. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2022. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 522/2022. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 06 de JULHO de 2022. Abertura 
da Sessão: 08h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O Município de 
Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mario 
Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento subscreve e pelo 
Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro Bueno, tornam 
público que se encontra aberto, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 36/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM – Processo 
n.º 522/2022, objetivando a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para 
futura eventual aquisição de materiais de construção, hidráulicos e itens 
diversos que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais, de 
acordo com as especificações contidas no Anexo I, que faz parte do edital, 
que será regido pela Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Municipal nº 
38/2020, Decreto Municipal nº 006/2008, Lei Complementar nº 123/2006, 
Lei Complementar nº 147/2014, Decreto nº 8.538/2015, Lei Municipal 
Complementar nº 41/2009, Decreto Municipal nº 36/2010, Decreto 
Municipal nº 43/2007, aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.666/1993, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, realizará LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP, AO MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – MEI E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão 
obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão 
recebidos conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame no site 
www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, iniciando-se 
no dia 06/07/2022 às 08h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico nº 36/2022 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - Centro – CEP: 85.525-
000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 
a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 13h00 às 17h00, E-mail: 
francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal Transparência do Município 
ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba licitações – Pregão 
Eletrônico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 
22 de Junho de 2022. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 48/2022. Objeto: registro de preços para futuras execuções de 
serviços de mão de obra especializada em manutenção, conserto, limpeza e reparo de equipamentos 
médico-hospitalares, odontológicos e outros relacionados (com fornecimento de peças) em todas as 
unidades de saúde do município, através da Secretaria de Saúde. Prazo: 12 meses, de 21.06.2022 a 
20.06.2023. Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. 
DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DETENTORAS CNPJ nº VALOR 

ESTIMADO 
74/2022 ODONTO TEC LTDA  01.660.742/0001-06 420.300,00 

75/2022 PROTEC COMERCIO E AUTOMACAO 
INDUSTRIAL LTDA 22.932.456/0001-22 59.000,00 

Coronel Vivida, 20 de junho de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 76/2022 – Pregão Eletrônico nº 49/2022 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Detentora: MINOTAURO SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, CNPJ nº 
18.461.088/0001-04. Objeto: registro de preços para futura ou eventual prestação de serviços de segurança 
ostensiva desarmada e vigilância patrimonial em eventos promovidos pelo município de Coronel Vivida. Valor 
total estimado R$ 114.959,65. Prazo: 12 meses, de 22.06.2022 a 21.06.2023. Coronel Vivida, 21 de junho de 
2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

 
 
 
DECRETO Nº 41/2022 

   DATA: 22/06/2022 
SÚMULA: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO NO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022. 

  MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK, Prefeito Municipal de 
Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a autorização 
contida na Lei nº 20/2022 de 20/06/2022, publicada em 22/06/2022. 
  D E C R E T A 

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a remanejar no orçamento-programa do Município 
de MARIÓPOLIS, para o exercício de 2022, um crédito adicional Suplementar por Anulação no 
valor de R$ 270.000,00 (Duzentos e setenta mil reais), mediante as seguintes providências: 
I - Autoriza o remanejamento das rubricas de despesas nas dotações orçamentárias: 
01 – CÂMARA MUNICIPAL 
01 – CÂMARA MUNICIPAL 
01.01.01.031.0001.2.001 – ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas.......................  001           145.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica.......  001             50.000,00 
3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação.............  001             35.000,00 
3.3.91.97.00.00 – Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial........  001             25.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...............  001             15.000,00 

Art. 2º - Para cobertura do referido Crédito Adicional Suplementar previsto no Art. 
Anterior, serão utilizados os recursos oriundos da anulação abaixo discriminada: 
12 – DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
01 – DIVISÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
12.01.22.661.0021.1.025 – BARRACÕES PARA INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIAS 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações............................................  000             120.000,00 
12.01.22.661.0021.1.038–AMPLIAÇÃO DA REDE ELÉTRICA DO PARQUE 
INDUSTRIAL 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações............................................  000             150.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, aos 22 dias do mês de 
Junho de 2022. MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK   PREFEITO MUNICIPAL  AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2022 

                     O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, através da 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, torna público que fará, a partir da publicação deste Edital, pelo 
período de trinta dias, CHAMADA PÚBLICA, para fins de credenciamento de Associações de Produtores Rurais da 
Agricultura Familiar interessadas em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis.  A íntegra do 
Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

  Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 3242 – 2503. 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

ATO DATA ASSUNTO 
Portaria nº. 027 22/06/2022 Retifica Portaria nº. 027/2022 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, 
de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
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MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. EDITAL DE SELEÇÃO Nº 1/2022. 
Considerando a decisão do grupo de trabalho e de acordo com o parecer da 
Procuradoria Municipal de que o processo tramitou e seguiu os ditames da legislação 
pertinente, HOMOLOGO o resultado do Edital de Seleção nº 1/2022, cujo o objeto é 
seleção de Entidades Fechadas de Previdência Complementar interessadas em 
administrar plano de benefícios previdenciários dos servidores de cargo efetivo da 
administração direta e indireta do Poder Executivo e do Poder Legislativo do Município 
de Mariópolis, em favor da instituição BB Previdência Fundo de Pensão Banco do Brasil, 
inscrita no CNPJ nº 00.544.659/0001-09, declarada vencedora, com uma pontuação total 
de 289 (duzentos e oitenta e nove) pontos, adjudicando em favor da mesma para que 
produzam seus efeitos legais. Ciência aos interessados, observadas as prescrições 
legais pertinentes. Mariópolis, 22 de Junho de 2022. Mario Eduardo Lopes Paulek - 
Prefeito Municipal. 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI COMPLEMENTAR 

123/2006. 
 
 

PROCESSO N° 107/2022 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2022 

  
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que realizará 

processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 43/2022, e conforme especificações 
deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”. 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 12/07/2022; 
 
CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico - BLL COMPRAS: www.bll.org.br  
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 548.010,00 (quinhentos e quarenta e oito mil e dez reais). 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por unitário do item 
observadas as especificações técnicas definidas no Edital. 
 
 
OBJETO: Contratação de prestadores de serviços Pessoa Jurídica, para realização de oficinas operativas, 
integrativas e esportivas sendo: capoeira, dança, may thay, artesanato, voleibol, basquetebol, futebol, natação, 
flauta, violão, teatro, canto e coral para atender as necessidades dos programas e projetos atendidos pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social., de acordo com as especificações do edital e seus anexos. 
 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Avenida Clevelândia, nº 521, Centro, 
Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.bll.org.br 
 
 
 

Palmas, 22/06/2022 
 
 
 
 
 
 
 

 
Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ANÁLISE DE AMOSTRAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2022 – PROCESSO N.º 
112/2022 

UASG 450996 
O Município de Pato Branco, através da Pregoeiro Eduardo José Grezele, 
torna público aos interessados, em cumprimento ao disposto no item 
10.7.2.3 do Edital de Pregão Eletrônico nº 57/2022, que tem por objeto a 
Implantação de registro de preços para futura e fracionada aquisição de 
Caçamba Estacionária, Compressor de Ar, Escova para Captação de 
Sujeira, Manta Geotêxtil, Sopradores e Contêineres, em atendimento às 
necessidades das Secretarias Municipais de Meio Ambiente, Engenharia e 
Obras, Agricultura, Educação e Cultura e Desenvolvimento Econômico, 
que será feita a Análise das Amostras apresentadas pela empresa declarada 
provisoriamente vencedora dos itens 7, 8, 9 e 10. A sessão pública para a 
análise das amostras terá início às 14 HORAS DO DIA 24 DE JUNHO 
DE 2022, no endereço da Secretaria de Meio Ambiente da Prefeitura 
de Pato Branco, localizada na Rua Caramuru, 271, Centro. A sessão 
será realizada com ou sem a presença das empresas interessadas. Pato 
Branco, 22 de junho de 2022. Eduardo José Grezele – Pregoeiro. 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento 01/2022. Ata de Registro de Preços nº 
312/2021. Pregão Eletrônico nº 57/2021, Processo nº 145/2021. PARTES: 
Município de Pato Branco e Leder e Maffra Ltda. OBJETO: Implantação de 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a 
prestação de serviços de manutenção de áreas verdes, corte de grama, roçada 
e capinagem, serviço de limpeza de terrenos vagos e passeios públicos, ruas 
de calçamento, com fornecimento de mão de obra e ferramentas a serem 
executados nos locais conforme consta no anexo II, em atendimento a todas 
as Secretarias e Departamentos do Município. Através do protocolo 
448572/2022, as partes pactuam recomposição de valor inicialmente 
contratado do item 05. As demais condições constantes da Ata permanecem 
vigentes e inalteradas. Pato Branco, 20 de junho de 2022. Robson Cantu - 
Prefeito Municipal. Vandorlei Leder - Representante Legal. 
 

 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.253, DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

Abre crédito especial no orçamento do exercício de 
2022, no valor de R$ 2.188.242,90 (dois milhões, 
cento e oitenta e oito mil, duzentos e quarenta e 
dois reais e noventa centavos) e dá outras 
providências.   

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com 
base na Lei nº 5.931, de 21 de junho de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 2.188.242,90 (dois milhões, 
cento e oitenta e oito mil, duzentos e quarenta e dois reais e noventa centavos), conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor R$ 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
07.04 DEPARTAMENTO DE CULTURA  
12 Educação  
12.392 Difusão Cultura  
12.392.0040 Promover a Cultura  
2.108 Manutenção do Departamento de Cultura  
4.4.90.51 – 514 Obras e Instalações 2.188.242,90 
Art. 2º Para cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos 
provenientes de saldo do superávit financeiro do exercício de 2021 e de excesso de arrecadação do 
exercício de 2022, conforme a seguir especificado: 
I – saldo de superávit financeiro do exercício de 2021: 

Código Especificação Valor R$ 
514 Indenizações Recebidas por Bens Sinistrados de outras áreas. 145.914,84 

II - excesso de arrecadação do exercício de 2022: 
Código Especificação Valor R$ 

514 Indenizações Recebidas por Bens Sinistrados de outras áreas. 2.042.328,06 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021, e na Lei nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 21 de junho de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.251, DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

Abre crédito suplementar no orçamento do 
exercício de 2022, no valor de R$ 2.568.876,40 
(dois milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, 
oitocentos e setenta e seis reais e quarenta 
centavos) e dá outras providências.   

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com 
base na Lei nº 5.929, de 21 de junho de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 2.568.876,40 (dois 
milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, oitocentos e setenta e seis reais e quarenta centavos), 
conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor R$ 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS   
06.05 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO  
26 Transporte  

 

 

26.782 Transporte Rodoviário  
26.782.0021 Trânsito   
2.032 Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Trânsito  
3.3.90.30 – 509 (484)  Material de Consumo 200.000,00 
3.3.90.39 – 509 (490)  Outros Serviços de Terceiros - PJ 1.197.000,00 
3.3.90.40 – 509 (492)  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 793.476,00 
4.4.90.52 – 509 (497)  Equipamentos e Material Permanente 378.400,40 
Total 2.568.876,40 

Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados 
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de 2021, conforme a seguir especificado:  

Código Especificação Valor R$ 
509 Gerência de Trânsito 2.568.876,40 

Total 2.568.876,40 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021, e na Lei nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 21 de junho de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.252, DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

Abre crédito especial no orçamento do exercício de 
2022, no valor de R$ 1.608.320,00 (um milhão, 
seiscentos e oito mil, trezentos e vinte reais) e dá 
outras providências.   

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com 
base na Lei nº 5.930, de 21 de junho de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 1.608.320,00 (um milhão, 
seiscentos e oito mil, trezentos e vinte reais), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS   
06.05 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO  
26 Transporte  
26.782 Transporte Rodoviário  
26.782.0021 Trânsito   
2.032 Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Trânsito  
4.4.90.51 – 509  Obras e Instalações 1.608.320,00 

Total 1.608.320,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos 
provenientes de saldo do superávit financeiro do exercício de 2021, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
509 Gerência de Trânsito 1.608.320,00 

Total 1.608.320,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021, e na Lei nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 21 de junho de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.929, DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

Autoriza a abertura de crédito suplementar no 
orçamento do exercício de 2022, no valor de 
R$ 2.568.876,40  (dois milhões, quinhentos e 
sessenta e oito mil, oitocentos e setenta e seis 
reais e quarenta centavos) e dá outras 
providências.   

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 
2.568.876,40 (dois milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, oitocentos e setenta e seis reais e quarenta 
centavos), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor R$ 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS   
06.05 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO  
26 Transporte  
26.782 Transporte Rodoviário  
26.782.0021 Trânsito   
2.032 Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Trânsito  
3.3.90.30 – 509 (484)  Material de Consumo 200.000,00 
3.3.90.39 – 509 (490)  Outros Serviços de Terceiros - PJ 1.197.000,00 
3.3.90.40 – 509 (492)  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 793.476,00 
4.4.90.52 – 509 (497)  Equipamentos e Material Permanente 378.400,40 
Total 2.568.876,40 

Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos 
provenientes do superávit financeiro do exercício de 2021, conforme a seguir especificado:  

Código Especificação Valor R$ 
509 Gerência de Trânsito 2.568.876,40 

Total 2.568.876,40 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021, e na Lei nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 21 de junho de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.930, DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento do exercício de 2022, no valor 
de R$ 1.608.320,00 (um milhão, 
seiscentos e oito mil, trezentos e vinte 
reais) e dá outras providências.   

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 1.608.320,00 
(um milhão, seiscentos e oito mil, trezentos e vinte reais), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS   
06.05 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO  
26 Transporte  
26.782 Transporte Rodoviário  
26.782.0021 Trânsito   
2.032 Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Trânsito  

 

 

4.4.90.51 – 509  Obras e Instalações 1.608.320,00 
Total 1.608.320,00 

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos 
provenientes de saldo do superávit financeiro do exercício de 2021, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
509 Gerência de Trânsito 1.608.320,00 

Total 1.608.320,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021, e na Lei nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 21 de junho de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.931, DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento do 
exercício de 2022, no valor de R$ 2.188.242,90 (dois 
milhões, cento e oitenta e oito mil, duzentos e quarenta e 
dois reais e noventa centavos) e dá outras providências.   

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 2.188.242,90 
(dois milhões, cento e oitenta e oito mil, duzentos e quarenta e dois reais e noventa centavos), conforme 
a seguir especificado: 

Código Especificação Valor R$ 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
07.04 DEPARTAMENTO DE CULTURA  
12 Educação  
12.392 Difusão Cultura  
12.392.0040 Promover a Cultura  
2.108 Manutenção do Departamento de Cultura  
4.4.90.51 – 514 Obras e Instalações 2.188.242,90 

Art. 2º Para cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos 
provenientes de saldo do superávit financeiro do exercício de 2021 e de excesso de arrecadação do 
exercício de 2022, conforme a seguir especificado: 
I – saldo de superávit financeiro do exercício de 2021: 

Código Especificação Valor R$ 
514 Indenizações Recebidas por Bens Sinistrados de outras áreas. 145.914,84 

II - excesso de arrecadação do exercício de 2022: 
Código Especificação Valor R$ 

514 Indenizações Recebidas por Bens Sinistrados de outras áreas. 2.042.328,06 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021, e na Lei nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 21 de junho de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 

 

 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 

CNPJ 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, 901 – Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 – Renascença – PR 
www.renascenca.pr.gov.br  

 
 
 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2022 – PMR 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LC 123/2006. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço unitário. 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento e instalação de cabine nova 
para o Rolo Compactador Caterpillar CS-533E modelo 3054C nº. série 
BZE22327, e para Retroescavadeira Caterpillar 416E nº. série MFG02452 para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 05 de julho de 

2022 às 13h30min. 

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 
3550-8300 (Prefeitura) / 3550-8316 (Departamento de Licitações), Renascença, 
Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 
17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo site 
www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 22 de junho de 2022. 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoeira  
 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2022 – PMR 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LC 123/2006. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço unitário. 
OBJETO: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de postes com placas de rua (logradouro) para identificação de ruas 
e bairros do município. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 27 de julho de 

2022 às 08h00min. 

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 
3550-8300 (Prefeitura) / 3550-8316 (Departamento de Licitações), Renascença, 
Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 
17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo site 
www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 22 de junho de 2022. 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoeira  
 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 08/2022 DE 21 DE JUNHO DE 2022. 
Dispõe sobre a aprovação de Inscrição da Entidade CEINEE.  
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 22 de JUNHO de 2022, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 

  

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 72/2022 – Pregão Eletrônico n.º 17/2021 
PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e FG de Oliveira Ltda CNPJ nº 
36.046.750/0001-41. OBJETO: Formação de registro de preços para aquisição de papel toalha para utilização do CIRUSPAR/ 
SAMU 192 Sudoeste PR, ou que venham à pertencer e possuam as mesmas características. VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 
12 MESES: R$ 12.750,00. PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos materiais, mediante emissão da 
Nota de Empenho e em até trinta (30) dias após o recebimento definitivo dos produtos, atestados na Nota Fiscal pelo servidor 
responsável. DOT. 03.01.2.003.3.3.90.30.00.00.00.00.1001 - Manutenção da Coordenação de Administração, Comp.: 
3.3.90.30.21.00.00.00 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização. FISCALIZAÇÃO Almoxarifado do CIRUSPAR FORO: 
Comarca de Pato Branco – PR. Pato Branco, 22 de Junho de 2022.  Disnei Luquini – Presidente do CIRUSPAR e Fabio Garcia de 
Oliveira – Sócio Proprietário de FG de Oliveira Ltda. 

 
 
 

 

 
 
TERMO HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÕNICO DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 17/2022–PROCESSO N.º 29/2022 
OBJETO Formação de registro de preços para aquisição de papel toalha para utilização do CIRUSPAR/ SAMU 192 Sudoeste PR. 
ou que venham à pertencer e possuam as mesmas características, para as empresas: 

NOME DO FORNECEDOR CNPJ VALOR TOTAL DO 
FORNECEDOR 

F G DE OLIVEIRA LTDA 36.046.750/0001-41 R$ 12.750,00 
 

TOTAL GERAL HOMOLOGADO: RS 12.750,00 
Pato Branco, 22 de Junho de 2022. Disnei Luquini - Presidente do CIRUSPAR. 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO 083/2022 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 048/2022 

Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual Aquisição de adubo químico e ureia para serem 
doados aos agricultores do município participantes de Programas e Associações do Município, conforme 
lei municipal LEI Nº 1.411/2021, de 23 de junho de 2021. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
ABERTURA: Dia 05 de julho de 2022 as 09:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Divisão de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - 
Saudade do Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-1166 ou pelo site: 
www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php 

Saudade do Iguaçu, 22 de junho de 2022. 
 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
  

 

 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Aditivo n° 04– contrato nº 12/2020 – Pregão Presencial nº 11/2020. Contratante: MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA - PR - CONTRATADA: CLÍNICA CORONEL DE RAIO X, PSICOLOGIA E 
PSICANÁLISE LTDA – ME, CNPJ sob n.º 13.066.898/0001-42. Considerando o pedido da Diretora de 
Média e Alta Complexidade, mediante memorando nº 932/2022, fica aumentada a meta física e financeira 
em mais 25% (vinte e cinco por cento), referente a alteração e inclusão na Cláusula Oitava – Da execução 
e Aceitação dos Serviços, a partir do dia 21 de junho de 2022. O valor mensal pela prestação do serviço, 
deste aditivo (25%) é de R$ 3.047,00. Sendo que o valor mensal passa a ser de R$ 15.235,00. O valor 
total deste aditamento é de R$ 27.423,00, referente aos 09 meses de vigência. Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas. Coronel Vivida, 21 de junho de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 
Termo de Rescisão a ata de registro de preços nº 96/2021 - Pregão Presencial nº 41/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. CONTRATADA: LEDER E MAFFRA LTDA, 
CNPJ/MF n.º 10.355.221/0001-36. Considerando o pedido do Secretário Municipal de Administração, de 
comum acordo, resolvem: rescindir amigavelmente a ata de registro de preços nº 96/2021, a partir de 14 
de junho de 2022, dando-se o mesmo por encerrado e com as obrigações pactuadas devidamente 
cumpridas por ambas as partes. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. Coronel 
Vivida, 14 de junho de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito.  
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AVISO ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA DE SESSÃO 
PÚBLICA 

PREGÃO ELETRÔNICO 052/2022 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE 
TRÂNSITO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 
O Município de Renascença, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 76.205.681/0001-96, com sede 
à Rua Getúlio Vargas, nº 901, centro, torna público que: 
1) Fica ALTERADA a data prevista para abertura e julgamento das propostas e 
início da sessão de disputa de acordo como segue: 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 06 de julho de 
2022 ás 08h00min. 
UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   
2) Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 

Renascença, 22 de junho de 2022 
LUCIANA ALMERI MORCELLI 

Pregoeira 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2022 
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 041/2022) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Master Eletrodoméstico Eireli 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de aparelhos climatizadores, aparelhos de ar 
condicionado e bebedouros, destinados às necessidades das secretarias 
solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 17.070,00 (dezessete mil e setenta reais).  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 22 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 041/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Power Comércio de Equipamentos Industriais Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de aparelhos climatizadores, aparelhos de ar 
condicionado e bebedouros, destinados às necessidades das secretarias 
solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 29.635,00 (vinte e nove mil seiscentos e trinta e cinco 
reais).  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 22 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 041/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Gervasio Marques Neto Eireli 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de aparelhos climatizadores, aparelhos de ar 
condicionado e bebedouros, destinados às necessidades das secretarias 
solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 28.287,00 (vinte e oito mil duzentos e oitenta e sete reais).  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 22 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 022/2022 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR.  
CONTRATADO: MASTER MONITORAMENTO E ALARMES 
FRANCISCO BELTRÃO LTDA, CNPJ sob nº 30.214.533/0001-37. 
OBJETO: Seleção de propostas visando Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de prevenção e combate a 
incêndio, controle de pânico, abandono de área e atendimento 
emergencial de primeiros socorros por meio de Brigada de Incêndio 
- Bombeiro Civil, para realização do XXI Festival Valores da Nossa 
Terra 2022, conforme solicitação da Secretaria de Esporte, Cultura, 
Turismo e Lazer desta municipalidade.    
VALOR: R$ 4.590,56 (quatro mil, quinhentos e noventa reais e 
cinquenta e seis centavos. 
DATA: 22 de Junho de 2022. 
 

Mangueirinha 22 de Junho de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2022 – PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando à aquisição de camisetas 
e brindes para as campanhas Agosto Azul Agosto Dourado, 
Outubro Rosa, Vacinação, Junho Paraná sem Drogas, entre outras 
realizadas anualmente pela secretaria Municipal de Saúde desta 
municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 08 de julho de 2022 às 08h30min, na sede 
administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de Licitação, 
situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br.  
Maiores informações pelo fone (046) 3243–1122.  

Mangueirinha 22 de Junho de 2022. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

 
 
 

 
 

LICITAÇÃO COM ITEM ABERTO PARA AMPLA CONCORRENCIA  
 
 

PROCESSO N° 105/2022 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2022 

  
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que realizará 

processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 45/2022, e conforme especificações 
deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”. 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 15/07/2022; 
 
CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico - BLL COMPRAS: www.bll.org.br  
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 457.563,00 (quatrocentos e cinquenta e sete mil e quinhentos e sessenta e três 
reais). 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por unitário do item, 
observadas as especificações técnicas definidas no Edital. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de Serviços de Telefonia Fixa Comutada 
– STFC, na modalidade LOCAL VC1 (fixo-fixo e fixo-móvel), LDN - Longa Distância Nacional VC2, VC3 (fixo-
fixo e fixo-móvel) e LDI - Longa Distância Internacional (fixo-fixo e fixo móvel) com o fornecimento de troncos 
digitais SIP Trunking de DDR para 60 ou 64 canais e 100 ramais, incluindo a instalação, portabilidade, 
configuração, manutenção, suporte e ativação das linhas, bem como o fornecimento de licença de software 
de PABX IP, contendo de forma integrada recursos de PABX IP, chat e videoconferência, com hospedagem 
em servidor cloud dedicado no Brasil ou em servidor local fornecido em regime de comodato, incluindo serviço 
de instalação/implantação, manutenção, suporte, treinamento e medidas de segurança contra acesso não 
autorizado, de acordo com as especificações do edital e seus anexos. 
 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Avenida Clevelândia, nº 521, Centro, 
Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.bll.org.br 
 
 
 
 

Palmas, 22/06/2022 
 
 

 
 

Kosmos Panayotis Nicolaou 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI COMPLEMENTAR 

123/2006. 
 
 

PROCESSO N° 108/2022 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2022 

  
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que realizará 

processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 46/2022, e conforme especificações 
deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”. 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 18/07/2022 
 
CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico - BLL COMPRAS: www.bll.org.br  
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais). 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por unitário do item, 
observadas as especificações técnicas definidas no Edital. 
 
OBJETO: Contratação de pessoas jurídicas especializadas na prestação de costura para atender as 
necessidades da Escola Municipal Nascer para Arte, de acordo com as especificações do edital e seus anexos. 
 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Avenida Clevelândia, nº 521, Centro, 
Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.bll.org.br 
 
 
 

Palmas, 22/06/2022 
 
 

 
Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR 
CENTO) PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 
 
 

PROCESSO N° 104/2022 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2022 

  
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que realizará 

processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 44/2022, e conforme especificações 
deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”. 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 14/07/2022; 
 
CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico - BLL COMPRAS: www.bll.org.br  
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 237.500,00 (um milhão seiscentos e sessenta e sete mil, quinhentos reais e trinta 
centavos). 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por unitário do item, 
observadas as especificações técnicas definidas no Edital. 
 
 
OBJETO: Aquisição de concreto usinado a ser fornecido ao Departamento de Infraestrutura do 
município de Palmas-PR, de acordo com as especificações do edital e seus anexos. 
 
 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Avenida Clevelândia, nº 521, Centro, 
Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.bll.org.br 
 
 
 

Palmas, 22/06/2022 
 
 

 
Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI COMPLEMENTAR 

123/2006. 
 
 

PROCESSO N° 100/2022 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2022 

  
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que realizará 

processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 41/2022, e conforme especificações 
deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”. 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 11/07/2022; 
 
CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico - BLL COMPRAS: www.bll.org.br  
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 18.050,00 (dezoito mil e cinquenta reais). 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por unitário do item, 
observadas as especificações técnicas definidas no Edital. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para cálculo de blindagem, controle de qualidade de raio-X, 
levantamento radiométrico, plano de proteção radiológico, treinamento em radioproteção e fornecimento de 
vidro plumbífero, de acordo com a RDC 330/19 do equipamento localizado na Clínica Infantil - UPINHA, de 
acordo com as especificações do edital e seus anexos. 
 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Avenida Clevelândia, nº 521, Centro, 
Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.bll.org.br 
 
 
 
 
 

Palmas, 21/06/2022 
 
 
 
 
 
 
 

 
Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 

ERRATA 
No Aviso de Homologação, publicado no Jornal Diário do Sudoeste, Edição nº 
8166, do dia 22 de junho de 2022, far-se-á a seguinte correção: 
ONDE SE LÊ: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2022– PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico nº 049/2022 – PMR. 
Objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa 
especializada em serviços de fretamento para transporte rodoviário de pessoas 
para eventos esportivos estaduais, em favor da seguinte empresa: 
LEIA-SE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022– PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico nº 048/2022 – PMR. 
Objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para recarga de gás GLP, destinados as necessidades das secretarias 
solicitantes, em favor da seguinte empresa: 
Renascença, 22 de junho de 2022. 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2022, DE 22 DE 
JUNHO DE 2022. 
Aditivo de alteração subjetiva da Contratada, EDITORA APRENDE BRASIL LTDA., em razão da sua 
incorporação pela GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA. 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2022, DE 22 DE JUNHO DE 2022. 
Contratada: DOVIPEÇAS DOIS VIZINHOS PEÇAS LTDA CNPJ: 80.549.041/0001-70 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 96/2022, DE 22 DE JUNHO DE 2022. 
Contratada: Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA CNPJ: 09.436.050/0001-90 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2022, DE 22 DE JUNHO DE 2022. 
Contratação da empresa JEVERSON IVAN PAESE- PITTY SPORTS - ME, CNPJ 25.371.647/0001-50. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 97/2022, DE 22 DE JUNHO DE 2022. 
Contratada: JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS ME CNPJ: 25.371.647/0001-50 
PORTARIA Nº 088/2022, DE 22 DE JUNHO DE 2022. 
Nomeação de Daiana Willenborg para cargo temporário a partir de 23/06/2022. 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 23 de JUNHO de 2022, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 

  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde, através do seu Presidente, torna público, para conhecimento dos 
interessados, a alteração do edital: 
PROCESSO LICITATÓRIO N. º 133/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N. º 021/2022  
Objeto: Formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de ambulância de suporte básico e 
veículos automotivos de transporte sanitário para as secretarias municipais de saúde de acordo com as condições 
e especificações constantes no edital e seus anexos. 
Referente aos itens 3, 4 e 5 onde se lê:  
Veículo automotor, do tipo van, 0 km, novo, ano modelo 2022/2022 ou superior, original de fábrica sem 
transformação (...).  
Leia-se: Veículo automotor, do tipo van, 0 km, novo, ano modelo 2022/2022 ou superior, original de fábrica 
(...). 
Onde se lê: 14.9.4. Para os itens 1 e 2 deverá ser apresentado ainda: 
Leia-se: 14.9.4. Para os itens 1, 2, 3, 4 e 5 deverá ser apresentado ainda: 
O Edital com a alteração e seus anexos estarão disponíveis, no site do Consórcio www.conims.com.br, a 
partir do dia 23/06/2022 a partir das 08:00 horas, bem como no site www.comprasgovernamentais.com.br e 
ainda junto a Comissão de Pregão, podendo ser solicitado por e-mail: licitacao@conims.com.br. 
 
A sessão de abertura do referido Pregão será alterada para o dia 06 de julho de 2022 às 09h00min. 
Pato Branco/PR, 22 de junho de 2022. 

 
 

PAULO HORN 
PRESIDENTE 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
EXTRATO DE DESPACHO 

Processo Licitatório nº 092/2022- Pregão Eletrônico nº 012/2022 
OBJETO: Formação De Registro De Preços Para Futura e Eventual Aquisição Parcelada De Cadeiras De Rodas, 
Cadeiras De Banho, Andadores, Muletas (Adulta E Infantil), Bengalas E Aspirador Portátil em Atendimento as 
Secretarias Municipais de Saúde dos municípios consorciados, de acordo com as condições e especificações 
constantes no edital e seus anexos. 
Considerando-se os fatos elencados em despacho administrativo – decisão e os princípios de legalidade, 
economicidade, eficiência e interesse público DECIDE-SE pelo não acolhimento da petição interposta pela 
empresa ORTOPEDIA CATARATA como Recurso, mas a acolhe como provocação à administração pública para o 
fim de CANCELAR os itens 10, 11 e 12, e relançando, tão logo possível, novo processo licitatório para suprir a 
aquisição dos mesmos.  
A íntegra está disponível no endereço eletrônico: www.conims.com.br, na aba licitações. 

Pato Branco/PR, 22 de junho de 2022. 
   _________________ 

Paulo Horn 
Presidente 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________ 
Ivete Maria Lorenzi 
Secretária Executiva 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado
ao atendimento aos usuários oriundos dos Municípios Consorciados ao CONIMS.

143/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

102/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 22/06/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
DESENVOLVER CLINICA INTEGRADA LTDA

R$ 312.000,0012,000 26.000,00001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
AMBULATORIAIS E SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE
E TERAPIA (SADT)

SERV
R$ 312.000,00Total fornecedor:

R$ 312.000,00Total geral:02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

 

 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO DE RATEIO 2022 

A íntegra está disponível no endereço eletrônico: www.conims.com.br 

CONTRATO DE 
RATEIO MUNICÍPIO CONSORCIADO ADITIVO 

016/2022 Palma Sola/SC 001/2022 
 

Data de Assinatura 21/06/2022 

Assinam Presidente do CONIMS e o Prefeito do Município 
Consorciado 

 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  15  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  102/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos Municípios
Consorciados ao CONIMS.
Valor Global: 312.000,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 22/06/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 102/2022

Presidente
PAULO HORN
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